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AVISO DISPENSA LICITAÇÃO

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 03/2023

(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023)

 
 
 
CONTRATANTE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (926092)
 
OBJETO
Aquisição, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, de 6 (seis)
nobreaks 1500 VA, 3 (três) Notebooks com mochila e mouse e 1 (uma) impressora multifuncional laser
monocromática com tonner adicional, com intuito de atender ao Convênio Plataforma +Brasil nº
936946/2022 celebrado entre União por intermédio do DEPEN-MJSP e a Procuradoria-Geral de Justiça do
Piauí, de acordo com as especificações e quantidades descritas abaixo e nas condições deste Termo de
Referência.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 29.697,00
 
DATA DA SESSÃO
02/06/2023
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:30h até 14:30h
 
PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
 
 
 
 
 

PROCURADORIA GERALDE JUSTIÇA DO PIAUÍ AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023

(Processo Administrativo n.° 19.21.0016.0007773/2023-77)

 



Torna-se público que a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, por meio da Coordenadoria de
Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº
67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
 
Data da sessão: 02/06/2023
Horário da Fase de Lances: Das 08:30h até 14:30h
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Critério de Julgamento: menor preço
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa
de licitação, de 6 (seis) nobreaks 1500 VA, 3 (três) Notebooks com mochila e mouse e 1 (uma) impressora
multifuncional laser monocromática com tonner adicional, com intuito de atender ao Convênio Plataforma
+Brasil nº 936946/2022 celebrado entre União por intermédio do DEPEN-MJSP e a Procuradoria-Geral de
Justiça do Piauí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.
1.2.A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.
 

 

ITEM *ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1
Impressora laser
multifuncional

monocromática;
13218 und 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

2 Nobreak 1500VA
(10A); 474218 und 6 R$ 1.050,00 R$ 6.300,00

3 Notebooks com
mochila e mouse; 481546 und 3 R$ 7.199,00 R$ 21.597,00

*As especificações detalhadas constam no ANEXO I do TR.
 
1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.
2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras


2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.
2.2Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:
 a)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c)pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d)aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e)empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f)pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2.O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); 
2.3.Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.
2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.
2.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.



3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.
3.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;
3.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.6.Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: que inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.1.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.2.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
3.8.3.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.4.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
3.9.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
3.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.11.1Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.



3.11.1.1.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.2.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.11.3.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
 
4. FASE DE LANCES
4.1.A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1%(um por
cento).
4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. JULGAMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2.No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.
5.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.



5.4.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.
5.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.6.Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1contiver vícios insanáveis;
5.6.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.6.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
5.7Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.7.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
5.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.
5.9.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
5.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.10.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.
5.13.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. HABILITAÇÃO
6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado na fase de lances.
6.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,



especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1% 2C2); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1% 2C2).
d) certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatório.
6.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
6.2.1.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação.
6.3.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4.Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
6.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.
6.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.7.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
6.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
6.9.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.10.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.



6.10.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.11Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7.CONTRATAÇÃO
7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7.2.O adjudicatário terá o prazo de 5.(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1.A convocação para assinatura do termo de contrato será mediante disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico, para que seja assinado no prazo citado no item 7.2, a contar da data da
disponibilização.
7.2.2 previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.4.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.
 

8.0. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
iv. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações:



(1). Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos;
(2). Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

8.3. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
8.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
8.5. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do objeto, sujeitará a
CONTRATADA à multa de até 2% (dois por cento) do valor empenhado.
8.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

8.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).
8.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)
8.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7.3. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o valor presumido da
multa, antes da instauração do procedimento administrativo.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 
9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



9.1.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:
9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2.ler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
 9.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
9.2.As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
9.4.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
9.5.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
9.7.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.8.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
9.10.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.12.2.1. Anexo I – Especificações detalhadas do objeto
9.12.2.2. Anexo II – Modelo Ordem de Fornecimento

 
 

HUGO DE SOUSA CARDOSO
Subprocurador(a) de Justiça Institucional

 
 
 
 



 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 
1.As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a
seguir:
1.1.Habilitação jurídica:
1.1.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
1.1.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
1.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.5.Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;
1.1.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
1.1.9.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
1.2.Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.2.1prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.2.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
1.2.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.2.4.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
1.2.5.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
1.2.6.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/ distrital, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


1.2.6.1.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual.
1.2.7.prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.2.7.1.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.
1.2.8..prova de regularidade com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU);
 
 
 
 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
FORNECIMENTO DE BENS

 

 

1. OBJETO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI 14.133/2021)

1.1. Aquisição, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, de 6 (seis)
nobreaks 1500 VA, 3 (três) Notebooks com mochila e mouse e 1 (uma) impressora multifuncional laser
monocromática com tonner adicional, com intuito de atender ao Convênio Plataforma +Brasil nº
936946/2022 celebrado entre União por intermédio do DEPEN-MJSP e a Procuradoria-Geral de Justiça do
Piauí, de acordo com as especificações e quantidades descritas abaixo e nas condições deste Termo de
Referência.

1.2. Objeto:

 

ITEM *ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1
Impressora laser
multifuncional

monocromática;
13218 und 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

2 Nobreak 1500VA
(10A); 474218 und 6 R$ 1.050,00 R$ 6.300,00

3 Notebooks com
mochila e mouse; 481546 und 3 R$ 7.199,00 R$ 21.597,00

*As especificações detalhadas constam no ANEXO I deste TR.

1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 2021.



1.4.  Estão vinculados a este instrumento, independentemente de transcrição:

1.4.1. A proposta do contratado;

1.4.2. Eventuais anexos complementares à contratação;

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)

2.1.  Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no Documento de Formalização da Demanda,
sendo dispensado a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (a depender da complexidade do objeto), em
razão do valor e da baixa complexidade técnica.

2.2.  Dado que o objeto possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos
por meio deste documento, bem como possui especificações usuais de mercado, com valor global estimado
inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), poderão ser
adquiridos por meio de Dispensa Eletrônica, conforme disposto no art. 75 II da Lei nº 14.133/2021 e Decreto
nº 11.317, de 2022);

2.3.  O baixo valor dos serviços e a economicidade processual ensejam que a aquisição se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.317, de 2022);

2.4.  Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, inc. II, da Lei
14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 11.317, de 2022)   , e que há regulamentação legal na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, devido ao baixo valor e a bem da econômica
processual, a presente contratação poderá ocorrer por meio dispensa de licitação, na forma eletrônica;

2.5.  Esta contratação visa a aquisição, de 1 (uma) impressora monocromática laser do tipo A4 com
tonner adicional, 6 (seis) nobreaks 1500 VA e 3 (três) Notebooks com mochila e mouse, com intuito de
atender o Convênio Plataforma +Brasil nº 936946/2022 (19.21.0043.0000746/2023-57 - 0384462) celebrado
entre União, por intermédio do DEPEN-MJSP, e a Procuradoria-Geral de Justiça do Piauí, a ser executado de
acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência (19.21.0043.0000746/2023-57 - 0384464).

Este convênio tem como objetivo geral a "Atenção integral às crianças e adolescentes que foram vítimas de
crime, realizada por equipe multidisciplinar do Núcleo de Atendimento às Vítimas de Crime do MPPI -
NAVI. Capacitação de Agentes de Proteção da Rede de Garantias de Direitos de Crianças e Adolescentes e
Atores do Sistema de Justiça em relação ao procedimento de implantação da Escuta Especializada nos
Municípios Piauienses". Além disso, um dos seus objetivos específicos é a "Ampliação da estrutura física e
de recursos humanos do NAVI/MPPI".

Os notebooks a serem adquiridos neste procedimento visam dar suporte aos ambientes que ocorrerão as
prestações de serviços, ou seja, os profissionais prestadores de serviço e a população atendida contarão com
a estrutura tecnológica adequada para o atendimento da finalidade proposta no convênio.

Os nobreaks ajudarão a manter os computadores em perfeito estado sem o risco de surtos elétricos que
possam causar danos e manter tais equipamentos ligados mesmo na queda da rede elétrica.

A impressora visa dar um suporte aos membros e servidores que precisam imprimir documentos e manter
arquivados peças importantes.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente dispensa observará os
critérios elencados na Instrução Normativa n° 01/2010 do MPOG e no art. 4º do Decreto nº 7.746/2012, de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art3


que os materiais apresentem, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia e matérias-primas
de origem local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. Utilizar matéria-prima com
produtos sustentáveis (tintas, vernizes e adesivos à base de água ou óleo vegetal); seguindo a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), obedecendo as seguintes ações: evitar, reduzir, reutilizar, reciclar,
incinerar com recuperação energética e, realizar a disposição final adequada dos rejeitos.

3.2 O Ministério Público do Estado do Piauí possui um plano de gerenciamento de resíduos sólidos e
também mantém parceira com instituições que realizam reciclagem de matérias-primas de diversos tipos de
materiais. Portanto, qualquer material a ser descartado pela instituição é enviado para locais especializados
em descarte ou reciclagem, evitando possíveis danos ambientais ou fomentando a reciclagem.

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
4.2. A habilitação dos proponentes será realizada de acordo com o estabelecido nos arts. 62 e seguintes da
Lei Federal n. 14.133/2021.

4.2.1. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional o
cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências limitam-se à
comprovação de:

4.2.1.1 regularidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa constatada por meio dos
seguintes documentos: certidão CNPJ, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, certidão FGTS, certidão trabalhista, certidão estadual e certidão de Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU);

4.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. DO VALOR DO CONTATAÇÃO

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 29.697,00 (vinte e nova mil, seiscentos e noventa e sete
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

https://sei.mppi.mp.br/sei/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa decorrente da execução do objeto correrá à conta do orçamento do Ministério Público do
Estado do Piauí, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: 25101;
Função: 03;
Programa: 13;
Projeto/Atividade: 2000;
Fonte de Recursos: 700;
Natureza da Despesa: 4.4.90.52

 

7. PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO

7.1.  O prazo de entrega será de 45 (quarenta e cinco) dias ÚTEIS, contados do encaminhamento da nota
de empenho e ordem de fornecimento por e-mail pelo fiscal da contratação.

7.1.1 A Ordem de Fornecimento, será emitida pelo fiscal do contrato após a assinatura do contrato e enviada
para o contratado através do correio eletrônico;

7.1.2 O modelo da Ordem de Fornecimento constará no ANEXO II deste Termo de Referência;

7.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.3.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.4.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado;

7.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1 O material deverá ser entregue na sede do Ministério Público do Estado Piauí – MPPI, localizado Rua
Álvaro Mendes 2294, Centro, CEP: 64000-060, Teresina-PI, em dias úteis, no horário de 08h (oito) horas
às 14h (quatorze) horas. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, por meio do e-mail: suporte@mppi.mp.br ou pelo telefone (86) 2222-8049, (86) 2222-8020.

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1.  São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com os
documentos do processo e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente Contratação;

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Contratação;

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do MPPI para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
da presente Contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
15 (dias úteis), os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.7. Apresentar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: certidão CNPJ,
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, certidão FGTS,
certidão trabalhista, certidão estadual e certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU);



10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.9. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual/da contratação.

10.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta;

10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

 

11. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Nota de
Empenho (na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021);

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar a contratação ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução da contratação;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento em sua execução;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima desta contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e l do subitem acima desta contratação, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) As multas serão aplicadas nas seguintes gradações:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias úteis;

(2) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, no caso de inexecução total
do objeto;

12.3. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

12.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

12.5. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do objeto, sujeitará a
CONTRATADA à multa de até 2% (dois por cento) do valor empenhado.

12.6. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

12.7. Todas as sanções previstas nesta contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

12.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

12.7.3. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o valor presumido da
multa, antes da instauração do procedimento administrativo.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
2. as peculiaridades do caso concreto;



3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para o Contratante;
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta contratação ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

13. DA GARANTIA

13.1. A aceitação do material pelo fiscal da contratação não exime a CONTRATADA da garantia e
responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos, de acordo com o disposto no Código Civil.

13.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 36 (trinta e
seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

13.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

13.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

13.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

13.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

13.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo



Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

13.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

13.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

13.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
nesta contratação, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo CONTRATADO.

 

15. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto desta contratação.

15.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC/IBGE de correção monetária.

15.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

15.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

15.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1. o prazo de validade;
2. a data da emissão;
3. os dados da contratação e do órgão contratante;
4. o período respectivo de execução da contratação;
5. o valor a pagar; e
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

15.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dos seguintes documentos: certidão CNPJ, Certidão de Débitos Relativos a



Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, certidão FGTS, certidão trabalhista, certidão
estadual e certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU);

15.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta dos documentos informados no item supracitado.

15.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
(se for o caso) nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da contratação (se for o caso), caso o contratado não proceda à regularização fiscal. 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

15.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.16. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que estiver
registrado na contratação celebrada ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser matriz,
filial, sucursal ou agência.

15.17. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor estiver a receber,
importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas neste Termo de Referência.

 

16. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “F” DA LEI 14.133/2021)

16.1. Serão designados servidores da Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI como fiscais para o
acompanhamento da execução do objeto contratado, em conformidade com as disposições contidas no inciso
I, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021, bem assim daquelas previstas no Ato PGJ nº 462/2013, competindo-lhe,
dentre outras atividades:

16.2. Caberá ao fiscal desta contratação:

16.2.1. Fiscalizar a execução da contratação, objetivando garantir a qualidade desejada;

16.2.2. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por descumprimento de cláusula contratual;

16.2.3. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos materiais
contratados;

16.2.4. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar pagamentos.



16.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
16.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
16.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

16.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
16.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

16.6. A CONTRATADA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
16.7. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
16.8. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

16.8.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

16.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim
(IN 5/2017, art. 44, §2º).

16.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
16.11. Após a assinatura do contrato, o órgão convocará o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

16.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.
16.13. Serão exigidos os seguintes documentos: certidão CNPJ, Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, certidão FGTS, certidão trabalhista, certidão estadual e
certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

 

17. DO REAJUSTE (art. 92, V)

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta.

17.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor —
INPC/IBGE  ou outro índice que venha a substitui-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.



17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

18. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

18.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

18.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

18.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução
do serviço objeto desta contratação, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

18.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

18.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.7. A CONTRATADA, quando do encerramento da contratação, exceto se abrigados pelo disposto nos
incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razão da execução
do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e justificadamente comunicado da eventual
impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada.

 

19. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)



19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

20. DO FORO (art. 92, §1º)

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o foro da Comarca de Teresina PI.

 

21. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
João Carlos Barbosa dos Santos

Chefe da Divisão de Atendimento ao Usuário
Divisão de Atendimento ao Usuário – DAU

Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI
 
 
 

22. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovo o Termo de Referência e determino à Coordenadoria de Licitações e Contratos a realização dos atos
necessários à aquisição/contratação do objeto.

 

HUGO DE SOUSA CARDOSO
Subprocurador(a) de Justiça Institucional

 

 

 

 

ANEXO I

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM TONNER ADICIONAL

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1 IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICA COM
TONER ADICIONAL 

Impressão monocromática (01 unidade); 

Tecnologia de impressão laser; 

Suporte às funções de impressão,
cópia e digitalização; 

Velocidade de impressão 42 PPM ou superior; 



IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM TONNER ADICIONAL

Capacidade da bandeja de entrada de 250 folhas ou
superior; 

Bandeja ByPass multiuso com capacidade de 50 folhas
ou superior; 

Capacidade da bandeja de saída de 150 folhas ou
superior; 

Memória de 512MB ou superior; 

Compatibilidade com os sistemas operacionais
Windows 7, Windows 8, Windows 10, Linux e Mac
OS; 

Resolução de impressão de até 1200x600dpi ou
superior; 

Suporte para os tamanhos de papel A4, A5, A6, Carta e
Ofício; 

Conectividade: 

Entrada USB 2.0 ou superior; 

Conectividade Gibabit Ethernet (10/100/1000) ou
superior; 

Duplex (frente e verso) automático, em uma única
passagem, para as funções de impressão,
cópia e digitalização; 

Tela LCD ou LED para gerenciamento das configurações do
dispositivo; 

Suporte a toner original do fabricante de rendimento
de 12.000 páginas ou superior; 

Ciclo máximo mensal de 50.000 páginas ou superior; 

Resolução óptica de digitalização do
scanner de 1200x1200 dpi ou superior; 

Formatos de arquivos digitalizados suportados: PDF,
JPEG e TIFF; 

Acompanhar 2 (dois) toners originais novos, devendo um
destes ter rendimento estimado de 12.000 para 5% de
cobertura da página. Parte dos toners
pode vir originalmente com produto e parte
ser adicionada em separado; 

Velocidade do processador de 800MHz ou superior; 

Garantia mínima 36 meses para reparo ou substituição direto
do fabricante, com atendimento ONSITE.; 



IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM TONNER ADICIONAL

Equipamento novo e sem uso anterior. 

 

 

NOBREAK 1500 VA (10A)

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2 NOBREAK 1500 VA (10A) Nobreak 1500VA (6 unidades)

Tensão de alimentação 115V/220V bivolt automático;

Frequência 60Hz;

Plugue Padrão NBR 14136 (10A).

Características de saída

Potência: 1500VA/825W;

Tensão De Saída: 115V, com regulação de +/- 6% em bateria e
+ 6% - 10% em rede;

Forma de onda senoidal por aproximação ou semi-senoidal ou
quadrada;

No mínimo, 5 (cinco) tomadas padrão NBR14136;

PROTEÇÕES

Subtensão e sobretensão da rede elétrica;

Surtos de tensão (entre fase e neutro);

Curto-circuito no inversor;

Sobreaquecimento no inversor e no transformador;

Potência excedida;

Descarga total das baterias.

OUTRAS ESPECIFICAÇÕES

Microprocessador com tecnologia Risc/Flash;

Deve possuir estabilizador e filtro de linha interno;

Botão liga/ desliga temporizado com função mute;



NOBREAK 1500 VA (10A)

Deve permitir recarga automática das baterias, mesmo com o
nobreak desligado;

Deve realizar a recarga das baterias mesmo com níveis muito
baixos de carga;

Deve permitir que o no-break seja ligado na ausência de rede
elétrica;

Desligar automaticamente as saídas caso não possua
equipamentos ligados ao nobreak (em modo bateria);

Deve possuir inversor sincronizado com a rede (sistema PLL);

Deve possuir autoteste de circuitos internos e baterias;

Deve possuir no mínimo 01 Led para sinalização do status do
nobreak;

Deve permitir expansão de autonomia com conector de engate
rápido, para modulo externo de bateria;

Função True RMS.

Baterias Internas: Mínimo 2 baterias de 12Vdc / 7Ah.

Porta fusível externo com mínimo de uma unidade reserva.

CONDIÇÕES DE GARANTIA

A garantia será de 36 (trinta e seis) meses direto do fabricante,
com atendimento ONSITE para todos componentes e 18
(dezoito) meses para as baterias.

 

NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3 NOTEBOOK COM
MOCHILA E MOUSE

NOTEBOOKS (3 UNIDADES)

Equipamento novo e sem uso anterior. Comprovação de que,
o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não
sendo aceitos equipamentos destinados ao uso da linha
doméstica;

 

PROCESSADOR



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

Processador de arquitetura com suporte a 64 (sessenta e quatro)
bits específicos para notebooks;

Deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro) núcleos e 8 (oito) threads
de processamento com frequência de operação interna básica de,
no mínimo, 2.3 GHz;

A frequência de operação requerida não leva em
consideração tecnologias de aumento de desempenho,
“overclock” e afins, sendo válido o “clock” padrão
especificado pelo fabricante do processador;

Memória cache total de, no mínimo, 12 MB (doze megabytes);

Deverá possuir tecnologia de fabricação de 14 nm (quatorze
nanômetros) ou inferior;

É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador
ofertado.

 

BIOS

O BIOS deverá ser do tipo memória flash;

Deverá permitir personalizações do equipamento pelo usuário,
tal como inclusão do número de série;

A sequência de inicialização do equipamento deverá ser definida
pelo usuário, e a mesma deve contar com as opções de ser via,
CDROM, disco rígido e pela placa de rede através do recurso
WOL (Wake On LAN);

Deverá possuir recursos de controle de permissão através de
senhas;

BIOS português ou inglês, em conformidade com as
especificações UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturáveis
pela aplicação de inventário SCCM (System Center
Configuration Manager), o fabricante deverá comprovar a
compatibilidade com o padrão UEFI através do site http://
www.uefi.org/members, na categoria membros;

BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou
ter direitos copyright sobre o BIOS, ou em regime de OEM,
comprovados através de declaração fornecida pelo fabricante da
BIOS. O fabricante do equipamento, deverá ser totalmente
responsável pelo BIOS fornecida juntamente com a placa-mãe e
pela atualização deste BIOS, devendo promover as alterações
que se façam necessárias e corrigir problemas ou danos
causados ao equipamento em razão desse BIOS ou de
procedimentos de atualização deste BIOS (que poderão ser
acompanhados pela empresa caso haja necessidade), durante o
período de garantia do equipamento;



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

 

CHIPSET E PLACA MÃE

O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do
processador;

Possuir 2 (dois) ou mais slots de memória com suporte a DDR4
com expansão de 16 Gigabytes ou superior;

Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento ou
em regime de OEM, não serão aceitas placas de livre
comercialização no mercado;

Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por
hardware fora de banda ou "Out of Band" com firmware (chip)
integrado para armazenar e disponibilizar informações,
configuração e status do equipamento, mesmo quando este
estiver totalmente desligado ou com o sistema operacional
hibernado ou inoperante;

Deverá possuir chip de segurança integrado, no padrão TPM
versão 2.0 ou superior, não será aceita solução em slot. Deverá
acompanhar software para implantação e utilização de todos os
recursos de segurança com gerenciamento centralizado e
remoto;

Com 3 ou mais portas USB 3.1, sendo uma das portas USB 3.1
TIPO-C.

Ao menos uma porta USB 3.1 Tipo C deve ter
funcionalidade de carregamento da bateria do notebook
através dessa porta.

 

MEMÓRIA

Deverá possuir 8gb DDR4 de no mínimo 2400 MHz (1x8gb);

Permitir expansão de memória para no mínimo 16 GB.

 

ARMAZENAMENTO

Deverá possuir 1 (uma) unidade de disco de armazenamento
interno e fixo no gabinete com capacidade mínima de 256GB
SSD M.2 NVMe.

O equipamento deverá possuir sistema de proteção contra queda
livre de disco;

O equipamento deverá possuir a tecnologia Smart (tecnologia de
análise e relatório de auto monitoramento), que controla se os
erros do disco rígido para as unidades integradas são relatados
durante a inicialização do sistema.



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

 

VÍDEO

Compatível com o padrão SVGA, memória de 256 Mb ou
superior, com resolução de 1920x1080 ou superior, modo de
16.7 milhões de cores, profundidade de cores de 32 bits,
compatível com DirectX 12 ou superior, e sinal de sincronismo
vertical igual ou superior a 60 HERTZ;

Com conector DisplayPort 1.2 ou superior, ou conector HDMI
1.4 ou superior, para conexão de monitores externos.

 

MONITOR

Tela LED com dimensão entre 14” e 14,5” polegadas na
diagonal, com dobradiças resistentes em metal ou em outro tipo
de material com a mesma resistência;

Tratamento antirreflexo. Não será aceita a solução glare
(brilhante ou polida) ou adesivos antirreflexos;

Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em
um monitor externo;

Padrão “Plug & Play” e resolução nativa FULL HD, com 16
milhões de cores para iluminação CCFL e 262 mil cores para
iluminação LED, ou com configuração superior de imagem;

Resolução em FULL HD 1920x1080 pixels ou superior;

Controle de brilho;

Formato widescreen (16:9);

Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao
restante do equipamento.

 

TECLADO INTEGRADO

Teclado full-size retro iluminado, compatível com o padrão
ABNT-2. O equipamento deverá funcionar corretamente quando
o Sistema Operacional estiver configurado para o Teclado
Brasileiro ABNT-2. Possuir todos os caracteres da Língua
Portuguesa, inclusive “Ç”;

Presença de doze teclas de funções (F1-F12) situadas na porção
superior do teclado;

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não
podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado;

Com proteção contra derramamento de líquido.



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

 

GABINETE

Gabinete construído com composto de carbono, magnésio,
titânio, alumínio, policarbonato ABS de alta resistência e com
estruturas internas metálicas ou material superior, deverá ser
apresentado documento ou laudo que comprove e descreva a
composição do material utilizado;

Peso líquido máximo de 1,75 Kg, com bateria e SSD instalados;

O Equipamento do Tipo Notebook Ultrafino deve ter o
peso e o volume reduzidos, para facilitar o transporte
durante atividades em ambientes externos.

Espessura máxima de 2,24 cm com equipamento fechado e com
a bateria inserida;

Sistema de ventilação monitorado pela BIOS, ventilação
dimensionada para a perfeita refrigeração dos componentes
internos;

Na cor preta, cinza, prata ou grafite;

Botão de liga/desliga na parte frontal do gabinete, com LED de
indicação de que o equipamento está energizado;

 

MOUSE INTEGRADO

 Dispositivo apontador do tipo Touchpad, com dois botões além
de função de rolagem.

 

INTERFACE DE REDE INTEGRADA

Interface de rede compatível com os padrões Ethernet, Fast-
Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full- duplex e plug-and-
play, configurável totalmente por software, com função epr-on-
lan instalada e em funcionamento, PXE 2.1, TCP/IP/UDP
Checksum Offload e RSS (Receive Side Scailling), com
conector RJ-45 e LED de indicação de atividade na porta,
deverá ter recursos de gerenciamento do tipo DASH 1.0 ou
superior.

Interface de rede wireless nativa e integrada ao Notebook no
padrão 802.11 a/b/g/n e ac em slot padrão PCI-Express
minicard, PC Card, ou M2, com antena wi-fi (Dual-Band)
integrada, deverá possuir botão exclusivo ou teclas de função de
liga/desliga do modulo WIFI não sendo aceita soluções através
de software, a placa de rede deverá ser certificada e homologada
pela Anatel.

 



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

INTERFACE BLUETOOTH INTEGRADA

 Interface Bluetooth v5.0 ou superior nativa e integrada ao
Notebook, e certificada e homologada pela Anatel.

 

CÂMERA DE VIDEO INTEGRADA

 Câmera de vídeo integrada ao chassi com resolução mínima de
1080 Pixels HD ou superior.

 

LEITOR DE CARTÃO

Leitor de cartões de memória nativo e integrado ao Notebook ou
através de adaptadores USB, com suporte à cartões SD e Micro
SD (Secure Digital) e SDHC e Micro SDHC (Secure Digital
High Capacity).

 

INTERFACE DE AUDIO INTEGRADA

Som estéreo com dois alto falantes nativos e integrados ao
Notebook, com controle de som (aumentar, diminuir e mudo)
integrado no gabinete;

Interface de som padrão High Definition Áudio com conectores
para microfone e fone de ouvido, sendo aceita solução
combinada, som estéreo com alto falante integrado, com
potência total de 1 wa e controle de som (aumentar, diminuir e
mudo) integrado no gabinete. Sendo aceita solução através de
combinação de teclas. Deverá possui recurso sendo possível
ativar e desativar que reduz a captação de ruídos do ambiente;

Microfone integrado com cancelamento de ruído em ambientes
barulhentos.

 

ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA

Adaptador AC universal – entrada de 110/220 VAC – 50/60 Hz,
com comutação automática, com cabo de alimentação e plugue
de acordo com o padrão utilizado no Brasil, especificado pela
NBR 14136.

Bateria de Polímero de Lítio ou íons de lítio prismático, com
autonomia de 10 horas ou superior (tempo de descarga), e
capacidade de recarga de 50% da bateria em um período menor
ou igual a 1 hora;

A bateria de grande autonomia é necessária para uso do
equipamento em atividades externas, em lugares remotos e sem
energia elétrica.



NOTEBOOKS COM MOCHILA E MOUSE

A bateria fornecida deverá ter a mesma garantia do
equipamento, ou seja, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses,
para defeitos de fabricação.

 

MOUSE EXTERNO USB

Com três botões, “scroll wheel” e ambidestro (simétrico);

Com Tecnologia óptica com resolução de 1000 dpi ou superior;

Conexão USB;

Na cor preta.

 

MOCHILA PARA TRANSPORTE DO NOTEBOOK

Em couro ou nylon, na cor predominante preta e/ou cinza e/ou
azul escuro;

Possuir qualidade construtiva que garanta resistência e proteção
efetiva ao notebook;

Ter um 1 (um) compartimento superior acolchoado com
abertura exclusiva para o notebook fornecido;

Deve possuir 01 (um) ou mais bolsos internos para documentos
e objetos;

Deve possuir 02 (dois) ou mais bolsos externos para acomodar
carregador e mouse;

Deve possuir 02 (dois) ou mais bolsos nas laterais externa;

Deve possuir alça de mão na parte superior;

O material externo da mochila deve ser do tipo impermeável
para proteção dos notebooks contra chuvas e demais eventos
que envolvem líquidos;

Deve possuir alças ergonomicamente projetadas com ajustes
para se enquadrarem a todas as pessoas;

Deve possuir acolchoamento traseiro e nas alças para conforto e
redução de impactos ao equipamento.

 

SOFTWARES

Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos
adaptadores e outros dispositivos que se fizerem necessários
para a instalação, configuração e operação do equipamento no
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Microsoft Windows 10 Professional ou superior, deverão ser
entregues em mídia eletrônica ou disponibilizados para
download na Internet;

Os equipamentos ofertados deverão possuir software e recursos
de segurança com modulo TPM, que deverá ter as seguintes
funções:

Possuir capacidade de interação com o módulo TPM,
possibilitando a utilização de todos os recursos de
segurança, criptografia e gerenciamento da solução;

Suportar todos os módulos de autenticação do Windows
ou via outros mecanismos de identificação, como leitor de
impressões digitais e Smart Cards;

Possuir solução de gerenciamento de senhas,
possibilitando armazenar com segurança todas as senhas
dos usuários, permitindo acesso seguro e rápido aos
aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM;

Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo
que permita a verificação e instalação das últimas atualizações
de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e
do Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar
a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e
segurança do sistema;

 

GARANTIA

O conjunto de equipamento ofertado deverá possuir garantia de
no mínimo 36 (trinta e seis) meses on-site (Rua Álvaro Mendes
2294, Centro, Teresina-PI), prestada pelo fabricante ou rede de
assistência técnica devidamente autorizada, em horário
comercial, a contar a partir da data do aceite do equipamento;

Caso o atendimento de garantia seja da contratada, deverá
apresentar declaração do fabricante garantindo que a prestação
de serviços de garantia será assumida por ele caso a contratada
deixe de prestar o atendimento;

A contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800)
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a
manter registros dos mesmos constando a descrição do
problema;

Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus
adicional, peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito
for provocado por uso indevido do equipamento, devidamente
comprovado;
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A garantia não será afetada caso tenhamos a necessidade de
instalar placas de rede locais, interfaces específicas para
acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de
disco rígido bem como alterar a capacidade de memória,
ressaltando que a garantia desses opcionais adicionados será de
total responsabilidade do órgão;

Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser
prestada, exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou
empresa prestadora de serviços de assistência técnica
devidamente credenciada pelo mesmo através de declaração no
ato da homologação com a lista da rede credenciada autorizada
a prestar a garantia;

No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do
equipamento, ele deverá apresentar declaração/certificado do
fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a
garantia solicitada neste termo de referência;

A modalidade do atendimento da assistência técnica deverá
observar o horário de funcionamento, que, atualmente, é das
08:00 às 15:00 horas, de segunda à sexta feira;

O atendimento não deverá ficar limitado apenas a parte de
hardware, onde deverá ser suportado a parte de software OEMs
como possíveis problemas com o sistema operacional instalado
em fábrica no equipamento;

Janela de atendimento no local mínima, 9x5, com prazo de 24
horas para contato e prazo máximo 30 (trinta) dias corridos para
solução;

Em caso de troca de disco de armazenamento (HDDs ou SSDs),
o disco defeituoso deverá ficar em posse da Contratante, uma
vez que o disco pode possuir dados sensíveis e em aderência a
LGPD, evitando o vazamento de informações sensíveis;

 

CERTIFICAÇÕES

O equipamento (marca e modelo) deverá constar no “Windows
catalog” da Microsoft na categoria “hardware - personal
computers – business desktop systems” como “Designed for
Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será
entregue com o equipamento;

O modelo ofertado deverá estar em conformidade com ROHS
(restriction of hazardous substances);

O modelo ofertado deverá estar em conformidade com o weee
(resíduos de equipamentos elétricos e eletrônicos);

O modelo ofertado devera possuir certificação mínima EPEAT
BRONZE (comprovado através do link www.EPEAT.net);
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O fabricante devera possuir sistema de gestão ambiental
conforme norma ISO 14001;

Deverá ser compatível com Energy Star 5.2, comprovando que o
equipamento atinge as exigências para o melhor aproveitamento
de uso de energia elétrica. Essa característica deverá ser
comprovada pela listagem do equipamento no sitio
http://www.energystar.gov ou certificado emitido pelo órgão.
Também serão aceitos certificados emitidos pelo INMETRO,
em conformidade com a Portaria n.º 170, de 10 de abril de 2012,
nos quesitos de eficiência energética, segurança e
compatibilidade eletromagnética, as quais poderão substituir as
certificações internacionais;

Deverá ser apresentada cópia do atestado de conformidade,
emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO
comprovando que o modelo ofertado está em conformidade com
as normas IEC60950, IEC 61000, CISPR 22 e CISPR 24;

Apresentar atestado de conformidade ROHS, (european union
restriction of hazardous substances);

Apresentar atestado de conformidade EPEAT (eletronic product
environmental assessment tool), da agencia de proteção
ambiental (EPA), com certificado mínimo BRONZE, para a
segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão
dos materiais elétricos e que os resíduos materiais deste
equipamento agridam o meio ambiente;

 

ANEXO II

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Assunto: Aquisição de material de Tecnologia da informação conforme especificações contidas no item “1”
deste Termo de Referência. 

NOTA DE EMPENHO:_________________ 

  Ref.: Dispensa eletrônica Nº __/2023 

Solicitamos à empresa_____________________ que forneça os objetos abaixo especificados. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

- - - 

Valor Total do Fornecimento: R$____________(_______) 

Local de Entrega: 



Teresina, _______/_______/________ 

 

__________________________________________
Fiscal do Contrato 
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